
Item
Código 
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Descrição/Especificação relativos a bombas e motobombas de até 2CV Unidade Quantidade 

Preço Unitário 
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Valor Global 
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1 2330 Manutenção Preventiva Semestral em bombas ou motobombas de até 2CV serviço 120  R$               -    R$               -   

2 2330 Serviço de instalação de bomba ou motobomba de até 2CV (incluindo seus acessórios) serviço 15  R$               -    R$               -   

3 2330
Desinstalação, remoção e transporte de bomba ou motobomba de até 2CV para outro local dentro do 

campus universitário ou seus anexos
serviço 15  R$               -    R$               -   

4 2330
Substituição do conjunto de juntas de vedação e/ou anéis de vedação e anel de respingo, se houver, de 

bombas e motobombas de até 2CV
serviço 20  R$               -    R$               -   

5 2330
Substituição do conjunto selo mecânico, juntas, anéis de vedação e retentores, se houver, de bombas e 

motobombas de até 2CV
serviço 23  R$               -    R$               -   

6 2330
Substituição do enrolamento de motores elétricos de bombas e motobombas de até 2CV 

(enrolar/rebobinar o motor)
serviço 28  R$               -    R$               -   

7 2330 Substituição do jogo de rolamentos da bomba ou do seu motor (de até 2CV) serviço 28  R$               -    R$               -   

8 2330
Substituição do cabo elétrico de força e prensa cabos do motor elétrico de bombas e motobombas de 

até 2CV
serviço 9  R$               -    R$               -   

9 2330 Substituição do conjunto centrífugo e platinado de bombas e motobombas de até 2CV serviço 12  R$               -    R$               -   

10 2330 Substituição do(s) capacitor(es) do motor de bombas e motobombas de até 2CV serviço 11  R$               -    R$               -   

11 2330
Substituição termostato ou protetor térmico ou fusível térmico do motor de bombas e motobombas de 

até 2CV
serviço 5  R$               -    R$               -   
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Código 

Catser
Descrição/Especificação relativos a bombas e motobombas de 2CV até 7.4CV Unidade Quantidade 

Preço Unitário 
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12 2330 Manutenção Preventiva Semestral em em bombas ou motobombas de 2CV até 7.4CV serviço 53  R$               -    R$               -   

13 2330 Serviço de instalação de bomba ou motobombas de 2CV até 7.4CV (incluindo seus acessórios) serviço 8  R$               -    R$               -   

14 2330
Desinstalação, remoção e transporte de bombas ou motobombas (de 2CV até 7.4CV) para outro local 

dentro do campus universitário ou seus anexos
serviço 8  R$               -    R$               -   

15 2330
Substituição do conjunto de juntas, anéis de vedação e/ou gaxeta ou retentor, se houver, de bombas e 

motobombas de 2CV até 7.4CV
serviço 8  R$               -    R$               -   

16 2330
Substituição do conjunto selo mecânico, juntas, anéis de vedação e retentores, se houver, de bombas e 

motobombas de 2CV até 7.4CV
serviço 11  R$               -    R$               -   

17 2330 Substituição de bucha do eixo de bombas ou motobombas ou bucha sinterizada (de 2CV até 7.4CV) serviço 10  R$               -    R$               -   

18 2330 Substituição do jogo de rolamentos da bomba ou do seu motor (de 2CV até 7.4CV) serviço 15  R$               -    R$               -   

19 2330
Substituição do enrolamento de motores elétricos (enrolar/rebobinar o motor) de bombas e motobombas 

de 2CV até 7.4CV
serviço 13  R$               -    R$               -   

20 2330
Substituição do cabo elétrico de força e prensa cabos do motor elétrico de bombas e motobombas de 

2CV até 7.4CV
serviço 4  R$               -    R$               -   

Item
Código 

Catser
Descrição/Especificação relativos à bombas e motobombas a partir de 7.5CV Unidade Quantidade 

Preço Unitário 
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Valor Global 
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21 2330 Manutenção Preventiva Semestral em bombas ou motobombas a partir de 7.5CV serviço 35  R$               -    R$               -   

1) OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de bombas e 

motobombas, conforme indicado no DFD, incluindo o fornecimento de peças de reposição, mão de obra (sem regime de dedicação exclusiva), suprimentos, reparos, ferramentas, instrumentos e 

equipamentos necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades do campus Recife (campus Joaquim Amazonas e unidades descentralizadas) da Universidade Federal de 

Pernambuco-UFPE.

(em papel timbrado da empresa)
ANEXO I DO PB - MODELO DA PROPOSTA
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GRUPO 1



22 2330 Serviço de instalação de bomba ou motobombas a partir de 7.5CV(incluindo seus acessórios) serviço 4  R$               -    R$               -   

23 2330
Desinstalação, remoção e transporte de bombas ou motobombas (a partir de 7.5CV) para outro local 

dentro do campus universitário ou seus anexos
serviço 4  R$               -    R$               -   

24 2330
Substituição do conjunto de juntas ou anéis de vedação ou gaxeta de bombas e motobombas a partir 

de 7.5CV 
serviço 7  R$               -    R$               -   

25 2330
Substituição do conjunto selo mecânico e juntas de vedação de bombas e motobombas a partir de 

7.5CV
serviço 10  R$               -    R$               -   

26 2330 Substituição de bucha do eixo de bombas ou motobombas ou bucha sinterizada (a partir de 7.5CV) serviço 9  R$               -    R$               -   

27 2330 Substituição do jogo de rolamentos de bombas ou motobombas a partir de 7.5CV serviço 4  R$               -    R$               -   

28 2330 Substituição da válvula de retenção ou válvula de pé em bombas ou motobombas a partir de 7.5CV serviço 5  R$               -    R$               -   

29 2330
Substituição do enrolamento de motores elétricos (enrolar/rebobinar o motor) de bombas ou 

motobombas a partir de 7.5CV
serviço 9  R$               -    R$               -   

30 2330 Substituição do jogo de rolamentos do motor de bombas ou motobombas a partir de 7.5CV serviço 11  R$               -    R$               -   

31 2330
Substituição do cabo elétrico de força e prensa cabos do motor elétrico de bombas ou motobombas a 

partir de 7.5CV
serviço 4  R$               -    R$               -   

-R$              

2) PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA (Soma dos preços totais dos itens, em algarismo e por extenso): R$ ..... (......................................). 

3) VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos a partir da apresentação. 

4) DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5) REPRESENTANTE LEGAL:

NOME:

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL:

FUNÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

CPF (com cópia):

R.G. e ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia):

6) DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

BANCO Nº:

NOME DO BANCO:

AGÊNCIA Nº:

NOME DA AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE Nº:

PRAÇA DE PAGAMENTO:

7) DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E-MAIL:

TELEFONE:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

A inclusão de todas as despesas incidentes, inclusive aquelas relativas a tributos (impostos, taxas e contribuições), EPI’s e EPC’s regulamentares, uniforme e complementos, ferramentas, 

materiais de consumo, e equipamentos; de estar ciente de que não será considerada qualquer reivindicação posterior devido a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço ou 

reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente;

(Local), ... de ......................... de 20.. .

___________________________________
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